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Autoria: Ver. Subtenente Clésio

Ao Senhor
Filipe Vilarins Lacerda
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Moção de
Congratulação, a ser encaminhada ao Valdivino Pinheiro dos Santos em reconhecimento
pelos serviços prestados à comunidade formosense.

Câmara Municipal de Formosa, 6 de agosto de 2025.

JUSTIFICATIVA

Esta Moção de Congratulação objetiva homenagear o senhor Valdivino Pinheiro dos
Santos por todo serviço prestado a comunidade formosense.

O senhor Valdinvino Pinheiro dos Santos Nasceu em 16 de junho de 1966, filho da
senhora Sebastiana Maria dos Santos e do senhor José da Costa Pinheiro, há 34 anos escolheu a
senhora Deize Rodrigues de Ataides Santos para constituir sua linda família que hoje é
composta pelos filhos Kaio e Guilherme, sogro da Valessa e da Amanda, vovô da Laura, da
Aurora e do Emanuel. Sempre muito dedicado a família em meados de 1994 começou seu
comercio em um quarto, tendo somente o básico, mas com o passar dos anos foi crescendo e
hoje é o Mercado e Açougue Bom Jesus. Um ambiente onde a família trabalha unida, com amor
e dedicação para melhor atender as famílias formosense em especial as do bairro Jardim
Califórnia. O senhor Divino como é conhecido por todos, sempre prezou pela honestidade,
humildade e respeito ao próximo, virtudes essas passadas para seus filhos, para que possam
assim tratar seus clientes. Por todo o serviço prestado à população formosense é digno da nossa
mais profunda homenagem e reconhecimento.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.

┌
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